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Secretaria de Inovação e Negócios
Minuta de instrumento jurídico
 Anexo V – 4ª Informação Anexa ao Parecer Jurídico SIN/CSJ nº 45/2018
(obra individual - Sem Remuneração)
 
TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS PATRIMONIAIS QUE ENTRE SI CELEBRAM O AUTOR _________________________________ E A EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA – Embrapa.

De um lado:________________________ (nome-autor(a)) _________________ (nacionalidade), _____________ (estado civil), __________________ (formação), matrícula Embrapa nº _________________ (se for o caso), e-mail:_______________, portador(a) da cédula de identidade nº ____________________, órgão expedidor ____________, devidamente inscrito(a) no  CPF sob o nº_______________________, residente e domiciliado(a) em ____________ (cidade-estado), ___________________________________________ (endereço completo); doravante designado(a) simplesmente Cedente, e, de outro lado, a EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA, empresa pública federal, vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, instituída por força do disposto na Lei nº 5.851, de 7 de dezembro de 1972, e regida pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e pelo seu Estatuto Social, inscrita no CNPJ sob o nº 00.348.003/0001-10, com sede no Parque Estação Biológica - PqEB, s/nº, Edifício Sede, Plano Piloto, Brasília-DF, CEP 70770-901, doravante designada simplesmente EMBRAPA, neste ato representada na forma de seu Estatuto e normas internas; resolvem firmar o presente TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS PATRIMONIAIS, na forma prevista na minuta pré-aprovada, por intermédio da 4ª Informação Anexa ao Parecer CSJ 45/2018, que será regido, no que couber, pela Lei n° 9.610/1998, pela Lei nº 13.303/2016 e pela Lei nº 13.709/2018, bem como pelas seguintes cláusulas e condições:
 
1. O(a) Cedente cede à Embrapa, de forma total e definitiva, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos da Lei n.º 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, os direitos patrimoniais sobre a obra Individual intitulada “_______________________________________”, doravante designada simplesmente Obra, decorrentes de sua participação na condição de autor.
 
2. A Embrapa passa, doravante, a ter exclusividade, no Brasil e em terceiros países, sobre os direitos patrimoniais decorrentes da Obra, em especial, dentre outros, os de:
 
a) Reproduzir a Obra, no todo ou em parte, por qualquer meio, em qualquer suporte físico, a qualquer tempo.
 
b) Atualizar, editar, reimprimir a Obra, fazer adaptação, compactação, modificação e obra derivada, inclusive audiovisual.
 
c) Traduzir a Obra para qualquer idioma.
 
d) Divulgar e publicar a Obra, em qualquer meio ou suporte, e a qualquer tempo.
 
e) Distribuir a Obra de forma onerosa ou não, sem limite de quantidade de exemplares, de impressão ou de edição.
 
f) Disponibilizar a Obra pela Internet ou por outros meios, no todo ou em parte, a qualquer tempo, em qualquer formato ou suporte.
 
g) Licenciar os direitos de uso da Obra por meio de licença pública ou particular;
 
h) Autorizar terceiro a praticar quaisquer dos atos relacionados nas alíneas antecedentes.
 
3. O(a) Cedente assegura à Embrapa que a criação intelectual da Obra de sua autoria é originária e que não viola qualquer direito de terceiros.
 
4. A Embrapa recebe em cessão a presente Obra, comprometendo-se a respeitar todos os aspectos relativos aos Direitos Morais do(a) Autor(a), estando desobrigada a pagar-lhe qualquer remuneração, respeitando os direitos morais do(a) Autor(a), na forma prevista na Lei nº 9.610/98.
 
5. O presente Termo entra em vigência a partir da data de sua assinatura, vinculando a Embrapa e o(a) Cedente, bem como seus herdeiros e sucessores, pelo prazo previsto no artigo 41 da Lei n.º 9.610/98.
 
6. A Embrapa e o(a) Cedente se comprometem, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física identificada ou identificável (“Dados Pessoais”), bem como de acordo com as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei nº 12.965 (Marco Civil da Internet), de 23 de abril de 2014, o Decreto Federal nº 8.771, de 11 de maio de 2016, e demais leis e regulamentos aplicáveis. No caso de situações não definidas nesta cláusula aplica-se o disposto na Lei nº 13.709/2018.
 
7. A Embrapa e o(a) Cedente, ao efetuarem a assinatura no presente instrumento jurídico, reconhecem que, toda operação realizada com os Dados Pessoais identificados neste instrumento, serão devidamente tratadas, de acordo com as bases legais dispostas no artigo 7º da Lei nº 13.709/2018, vinculando-se especificamente para a execução das atividades deste instrumento jurídico.
 
8. A Embrapa garante a utilização de processos sob os aspectos da segurança da informação, principalmente no que diz respeito à proteção contra vazamento de informações e conscientização dos colaboradores sobre o uso adequado das informações.
 
9. A Embrapa e o(a) Cedente reconhecem que o compartilhamento ou a transferência de Dados Pessoais para as bases de dados internas da Embrapa, para o Órgão da Imprensa Nacional para publicação dos atos oficiais da Administração Pública, está contemplada pelo disposto no artigo 26 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, e pelo inciso IV do § 1º do mesmo artigo, conforme a finalidade do referido instrumento jurídico.
 
10. O(A) Cedente autoriza especificamente o compartilhamento de seus Dados Pessoais entre a Embrapa e empresas contratadas/parceiras para edição, diagramação, reprodução e publicação de Obras, quando for necessário, referente a Obra descrita no item 1 deste Termo, conforme disposto neste instrumento jurídico, de acordo com o inciso III do artigo 7º da Lei nº 13.709/2018.
 
11. A Embrapa e o(a) Cedente, reconhecem que, caso seja necessário transferir para o exterior qualquer Informação Pessoal, a Lei de Proteção de Dados Pessoais, em especial os seus artigos 33 a 36, referentes à transferência internacional de Informações Pessoais, serão observados.
 
12. As informações pessoais retratadas neste instrumento jurídico só poderão ser usadas para os propósitos estabelecidos neste Termo.
 
13. O extrato do presente Termo será levado à publicação, pela Embrapa, no Diário Oficial da União, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da sua assinatura, para ser publicado no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.
 
14. A Embrapa e o(a) Cedente, inclusive suas testemunhas, reconhecem a forma de contratação por meios eletrônicos e digitais como válida e plenamente eficaz, constituindo título executivo extrajudicial para todos os fins de direito, ainda que seja estabelecida com assinatura eletrônica ou certificação não emitidas pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), conforme disposto pelo artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.
 
15. Para a solução de quaisquer controvérsias decorrentes deste Termo de Cessão, as quais não possam vir a serem solucionadas, as partes elegem o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Seção Judiciária de Brasília, DF.

16. Estando assim ajustadas, depois de lido e achado conforme, a Embrapa e o(a) Cedente assinam por meio eletrônico, de acordo com as normas internas da Embrapa (Deliberação nº 19, de 10.08.2021 e DD nº 2, de 05.02.2019 - SAIC), ou mediante certificação digital conforme disposto no Código de Processo Civil, o presente Instrumento, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e subscritas, encaminhando cópia do documento devidamente assinado a outra parte; ou
 
17. Tratando-se de vias impressas, estando a Embrapa e o(a) Cedente de acordo, para o mesmo efeito de direito, firmam o presente instrumento em __ (____) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e subscritas.
 
 
____________, ______ de _____________ de ________.
 
 
Pela Embrapa
(nome)
(Cargo)
 
 
Pela Embrapa
(nome)
(Cargo)
 
 
Pelo(a) Cedente
(nome)
 
Testemunhas:
 
1.______________
(nome)
(CPF)
 
2._______________
(nome)
(CPF)
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